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MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SETOR DE COMPRAS 

 

1 - Responsável(is) pela elaboração do ETP: 

Realizado por (Nome/Razão Social): Clara Alicia Espedito Santos 

Matrícula nº.22931 (x) Servidor Público Municipal ( ) Empresa terceirizada 

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos, destinados a suprir e manter o 
funcionamento das unidades de ensino da rede pública, vinculados a Secretaria de Educação, atender a 
Secretaria de Saúde, a Secretaria de Promoção Social e Combate à Pobreza, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, estes a serem custeados com recursos próprios e vinculado, Recurso Federal 
(PSB/FNAS/MDS, PSE/MDS), e as demais secretarias da Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA. 
 

2 – Descrição da necessidade da contratação: 
 

Considerando que as unidades de ensino são ambientes que precisam dispor de determinados 
equipamentos para o seu pleno funcionamento. Para isso, faz-se necessário que o espaço escolar 
proporcione condições de acolhimento, tanto para os alunos quanto para os profissionais, o que envolve além 
dos recursos ligados ao processo de ensino-aprendizagem, o preparo e a oferta da alimentação escolar para 
os alunos. 

Considerando que é fundamental que as escolas sejam locais atrativos que proporcionem conforto e bem 
estar, com toda a estrutura operacional adequada, para que, os profissionais possam obter o máximo de 
aproveitamento, unindo os aspectos de segurança, salubridade e comodidade, contribuindo para a melhoria 
do atendimento nas unidades escolares e continuidade dos serviços prestados. 

Considerando a degradação natural da infraestrutura e a necessidade atual e ocasional que as Unidades 
de Saúde da rede municipal têm em conservar e manter as suas instalações, a fim de propiciar ambientes 
adequados, confortáveis e disponibilizar adequadamente o local para que as suas atividades laborais sejam 
realizadas a contento, preservando o patrimônio público. 

Considerando que a aquisição dos eletrodomésticos com vistas ao atendimento das demandas relativas à 
substituição dos aparelhos que já atingiram o fim de sua vida útil e munir do necessário aquelas Unidades de 
Saúde que está em falta de alguns dos itens a serem adquiridos na presente licitação. 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) juntamente com a Norma Operacional 
Básica do SUAS (NOB – SUAS) estruturam e regulamentam o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
através de parâmetros e diretrizes para a sua implementação. 

Considerando a rede socioassistencial foi organizada a partir da criação da PNAS, conforme níveis de 
complexidade e de acordo com o porte e vulnerabilidade de cada município. 
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Considerando Materializando os textos contidos na Constituição Federal de 88 (CF/88) e na Lei Orgânica 
de Assistência Social (LOAS), a PNAS dá início à efetivação da política pública da Assistência Social (AS) 
como um dever do Estado e um direito a todo o cidadão que dela precisar. 

Nesta senda, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), prevê que a proteção social deve assegurar 
o convívio ou vivência familiar através de ações, cuidados e serviços que restabeleçam vínculos pessoais, 
familiares, de vizinhança, de segmento social, mediante a oferta de experiências socioeducativas, lúdicas, 
socioculturais, desenvolvidas em rede de núcleos socioeducativos e de convivência para os diversos ciclos de 
vida, suas características e necessidades. 

A Secretaria de Promoção Social e Combate à Pobreza / Fundo Municipal de Assistência Social, visa 
oferecer um ambiente adequado para oferta dos serviços socioassistenciais, por meio de ações nos seus 
espaços físicos e nas comunidades deste Município, englobando Sede, Zona Rural e Litoral, proporcionando 
melhores condições e melhor desenvolvimento das suas atividades. 

Considerando as demandas diárias das demais Secretarias da Administração Pública Municipal, relativas 
ao uso comum, bem como para a continuidade dos serviços prestados nas unidades administrativas e 
operacionais que demandam dos equipamentos para o pleno funcionamento. Sendo assim, a referida 
aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades de melhoria nas condições de trabalho das 
Secretaras solicitantes, buscando sempre realizar um procedimento com a melhor relação custo x benefício. 

Cumpre ressaltar, que os itens dos lotes I, II, III, IV do Processo Administrativo nº 14.554/2025, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 79/2025, não lograram êxito na mencionada sessão licitatória, sendo, portanto, 
considerada fracassada, ensejando a impreterível análise das pesquisas de preços registradas no aludido 
processo, o que motivou a condução de novas pesquisas para a presente contratação, motivando a 
atualização dos valores de referência. 

Sendo assim, faz-se necessário a presente licitação. 

3 – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual:  
 

        A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, o item em questão com a 
numeração 103, disponível no Portal da Transparência Oficial, o qual poderá ser visualizado por meio do 
endereço eletrônico, segue: 
 
https://www.matadesaojoao.ba.gov.br/site/paginadinamica/paginadinamica-170520240820301775-Plano-de-
Contrata-o-Anual  
 
4 – Requisitos da Contratação: 
 

A empresa deverá possuir CNAE compatível para o objeto a ser licitado, apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarado ter a licitante 
realizado ou está realizando fornecimento pertinente e compatível em características do presente objeto. Os 
fornecimentos serão feitos após a emissão da Nota de Fornecimento de acordo as necessidades de cada 
Secretaria, conforme as especificações de cada item constante no Termo de Referência. O fornecedor deverá 
garantir a qualidade dos produtos e satisfazer a todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas em 
edital, deverá substituir as expensas o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
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transporte, deteriorados, com inadequação de conteúdo ou embalagem, dentre outros que caracterizem 
discordância com o licitado, imediatamente quando o problema for detectado no ato da entrega ou no prazo 
de 1 dia, improrrogável, contado da notificação que lhe for enviada via e-mail, Os equipamentos deverão ser 
fornecidos com todos os acessórios necessários para à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a 
documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação, e apresentar as certidões 
de regularidade fiscal devidamente válidas. 

 
5 – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala: 
 

As quantidades e itens seguem em planilha anexa (anexo I), sendo que, as quantidades foram 
definidas por cada Secretaria de acordo com a demanda apresentada. 

 
6 – Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 
  

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções 
existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos 
e atender à necessidade da contração, com os respectivos preços estimados, levando em conta aspectos de 
economicidade, eficácia e padronização. 

 
Dentro do presente estudo, foram analisados os processos de contratações semelhantes feitas por 

outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência 
de novas metodologias ou inovações que atendessem às necessidades da Administração  

 
Das Formas:  

 Forma 1: Locação dos diversos eletrodomésticos e equipamentos para atender as 
variadas demandas.  

 Forma 2: Licitação própria. 
 
Da Análise:  

 Forma 1: A solução não se apresenta como viável, a locação dos diversos itens, haja 
vista que alguns deles são permanentes, incorporando-se ao patrimônio da 
Administração. Ademais, o relativo baixo custo da aquisição, e o número restrito de 
empresas prestadoras desse serviço (locação de eletrodomésticos, eletroeletrônicos), 
torna o mercado pouco competitivo, sendo uma pratica incomum no mercado, sem 
demonstração de aspectos inovadores e vantajoso desta modalidade.   

 Forma 2:  A solução se demonstra a mais vantajosa, pois é possível a realização de 
processo licitatório para firmar Ata de registro de Preços, na modalidade Pregão 
Eletrônico. 
 

Das opções listadas acima, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços a ser realizado, foi a 
modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista atender as necessidades da Administração 
durante o prazo de vigência da Ata, que serão de 12 meses, podendo prorrogar por igual período, sem 
implicar na obrigatoriedade de contratação.  
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7 – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 
 

Tomando como referência o valor da última contratação que foi de R$ 247.773,51, serão realizadas 
pesquisas de preço para definição do valor de referência da futura licitação. 

As pesquisas de preço realizadas serão anexadas ao processo. 
 
8 – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso: 

 
O fornecedor dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações do objeto. 
Na substituição dos materiais/itens defeituosos, a reposição deverá ser realizada imediatamente por 

outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com a aprovação prévia da CONTRATANTE, sem 
custo adicional para a Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da 
notificação da inconformidade, por qualquer meio eletrônico de comunicação. 

Os itens que a contratada fornecer deve possuir rede de assistência técnica autorizada na 
credenciada pelo fabricante em território nacional, a ser prestada por profissionais qualificados e treinado pelo 
próprio fabricante do objeto. Todos os produtos deverão possuir a garantia do fabricante, por mínimo de 12 
(doze) meses. 

 
9 – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 
 

O critério de julgamento será por lote, considerando que o agrupamento em lotes apontou a aquisição 
dos itens associados que guardam compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado 
para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa. O 
parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes, permitindo que empresas distintas 
sejam contratadas.   

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 
 

A oferta de equipamentos modernos, e confiáveis visa atender as demandas das unidades 
requisitantes. Mostrando-se necessária para a execução das atividades das secretarias municipais, 
produzindo uma maior qualidade no atendimento ofertado aos alunos matriculados nas unidades de ensino, 
ao público escolar, bem como um melhor ambiente de trabalho para os servidores. 

Tendo como principal objetivo garantir condições adequadas de funcionamento das atividades 
públicas, assegurando maior eficiência, melhoria da qualidade dos serviços prestados e o cumprimento dos 
princípios da Administração Pública, especialmente o da economicidade.  
 
11 – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual: 
 

Não há necessidade de capacitação de gestor e fiscal para tal objeto, visto que é uma despesa 
comum. 
 
12 – Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
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Trata-se de uma contratação independente, cuja execução plena de seu objeto independe de 

contratações complementares. 
 
13 – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:  
 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios da eficiência, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, o presente Estudo Técnico Preliminar considera, 
de forma geral, os aspectos de sustentabilidade relacionados à futura contratação de eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e correlatos. 

De maneira ampla, reconhece-se que os bens a serem eventualmente adquiridos podem gerar impactos 
ambientais, notadamente no que se refere ao consumo de energia, à utilização de recursos naturais e à 
geração de resíduos ao final de sua vida útil. Nesse sentido, a Administração poderá adotar, quando cabível e 
compatível com o mercado, critérios e práticas que contribuam para a redução desses impactos. 

Entre as medidas passíveis de consideração, destacam-se a adoção de requisitos de eficiência energética, a 
priorização de bens com maior durabilidade e possibilidade de manutenção, bem como a observância de 
aspectos relacionados à conformidade ambiental de produtos e fornecedores. 

Adicionalmente, poderá ser avaliada a inclusão de exigências relacionadas à destinação final ambientalmente 
adequada dos bens, à observância da legislação ambiental aplicável e, sempre que possível, à análise do 
custo ao longo do ciclo de vida, de forma complementar ao critério de menor preço. 

Dessa forma, busca-se assegurar que a futura contratação esteja alinhada, de maneira geral, aos princípios 
legais aplicáveis, contribuindo para a adoção de soluções mais eficientes e sustentáveis no âmbito da 
Administração Pública. 

 
14 – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina: 
 

O estudo preliminar indica que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que maximiza a 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. Além de tecnicamente possível, fica evidenciado a 
viabilidade da contratação ora pretendida. 

Se a declaração for pela viabilidade: 

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após os estudos técnicos que acompanham esta declaração, o(s) técnico(s) responsável (is) pela elaboração 
deste estudo técnico preliminar, identificado(s) no item 01 e adiante assinante(s) de tal declaração, declara(m) 
ser viável a contratação da solução pretendida, considerando que: 

a) a forma da contratação é a mais indicada; 
b) possui a máxima possibilidade de alcance dos resultados pretendidos; 
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c) os riscos foram mitigados; 
d) cumpre os princípios de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.     
 

 
 

Mata de São João/BA, 27 de abril de 2026 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SETOR DE COMPRAS 
Clara Alicia Espedito Santos 
Matricula Funcional Nº: 22931 
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